
quinta-feira, 15 de setembro de 2022  |  Ano IX - Edição nº 01150 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 003

Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto

 
 
ESTADO DA BAHIA 
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ERRATA NO DECRETO  227, De 02 de setembro de 2022 
 

No Decreto Municipal de n.º 227, de 02 de setembro de 2022, que: “Regulamenta 
o § 2° do art. 31 e 35 da Lei Municipal de n.° 279, de 22 de junho de 2016, que dispõe 
sobre os critérios para a realização de consulta popular afim de escolher às funções 
gratificadas de Diretor e Vice-Diretor escolar das instituições de ensino mantidas pelo 
sistema municipal de ensino de Iraquara/Ba”, publicado no Diário Oficial Eletrônico 
do Município, em 05/09/2022, e republicado em 13/09/2022: 

 
ONDE SE LÊ: 
 

Art.13. As medidas quanto ao processo para implementação da regularização dos 
cargos provenientes de Diretores e Vice-diretores escolares terá um prazo de 120 dias 
a partir da publicação desse decreto. 
 
 

LEIA-SE:  
 

Art.13. As medidas quanto ao processo para implementação da regularização dos 
cargos provenientes de Diretores e Vice-diretores escolares terá um prazo de 180 dias 
a partir da publicação desse decreto. 
 
 
 

 
Gabinete do Prefeito Municipal, em 14 de setembro de 2022. 

 
 
             
 
 

Walterson Ribeiro Coutinho 
= Prefeito Municipal = 
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